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MTNUTA DO TERMo DE ÇOLABORAÇÃO nq A3/2O7.L

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OLl2O2L

INTERESSÂDO: ABRIGO VO TEREZÁ

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICíPlO DE BlRlGUl, pessoa jurídica,de direilo pú:blico

interno, irrscrito no CNPJ sob o ne 46.151,.71,810001-80, com sede na Rua Anhanguera,' rrsl1.1i5, Jardinr

Morurnbi, doravante denominado simplesmente MUNICÍPlO, representado pela Secretária Municipal de

Assistêrtcia Social ent razão da competência de delegação atribuída pela Portaria Municipal ns 54/202I e de

oLrtro a(o) ABRIGO vÓ ffnrza, doravante denominada simplesmente oRGANtZAÇÃo DA SOC|EDADE CtVtL,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob ns 03.944.209/0001-00 no endereço: llua d;-s

l'lortências ne 40, Cidade lardirn, na cidade de Birigui, representada por seu(s) dirigente(s), celebrada coin

fundarnento na Lei Federal ne 13.01911,4, allerada pela Lei Federal ns 13.204115, Lei Orgânica da Assistêrrcia

Sccial (I-OAS) ne8.742193 alteracja pela Lei ns12.43512011, Decreto Municipal n" 5.749/2O17, devendo o serviço

ser executado Étrn consonância corn a Tipificação Nacional «je Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS ne

llgl1llgle demais regulamentações pertinentes. ' 
'

,

PR|MEIRA - DO OBJETO E DAS METAS

i.1., Serão executadas pela OIiGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, tlurante toda a vigência tla parceria as ações

previstes no PIano de Trabalho, que foi devidarnente aprovado i:elo Conselho Municipal de Assistência Social

(CMAS) - Resolução CMAS ns 1,2/202L com repasse de recursos por transÍerência voluntária ao Funr1o Mirrricilr.rl

de Assistência Social - FMAS por meio de Emenda Parlamentar do governo federal na modalidade cie

lncremento Temporário para fins de Custeio, .classiÍicada na GND 3 para a execução do Serviço de Proteção

Social tspecial de Alta Conrplexidade - Serviço de Acolhimento institucional para ldosos com 60 anos ou mais,

Ce ambos os sexos ern lnstituição de Longa Permanência , com 29 metas.

§ 1s O Plano de Trabalho reíerido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termc; cje

Cr:la boração

Socrotaria Municiprl do Assistôírcia SL,cial-- Gestão do SUAS
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2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PIiIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de RS 120.587,72(CenÍo e vinte mil e quinhentos e oitenta e sete reais e setenta

e dois centavos) em parcela única, conforme disponibilidadc orçamerrtária e Íinanceira do governo lctieral.

2.1.1. Os valores a serern repassados são oriundos de Emenda Parlamentar - Federal e serão repassados pelas

seguintcs ações orçamentárias:

I'latureza de despesa: 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juríciica;

Ação: Repasse ao Terceiro Setor - Básica.

o Natureza de despesa: 3.3.50.39.00 - Outros Sorviços de Terceiros Pessoa JurÍdica, Ficha 331;

Ação: Repasse ao Terceiro Setor - Especial.

2.2. Nos repasses do objeto do presente termo, não se admite taxa de administração, de gerência ou de

característica similar, de acordo com a Súrnula Ne 41do l-ribunal de Contas do Estado de São Paulo".

TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O presente termo vigorará a partir de 01 de julho de 2021. até 30 de junho de 2022, podendo ser

denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de

responsabilidadcs, desde que comunic;rdo por escrito, com no rnínimo 60 (sessenta) dias de antecedência,

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 05 (cinco) anos.

Parágrafo Único: A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofÍcio, no caso de atraso rra liberação do

recurso por parte do FEDERAL, por período equivalente ao atraso.

QUARTA _ DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

4.1. São obrigações do MUNICíP|O:

4.1.1. Proceder, por intermedio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Secretaria

Municipal de Assistêrrcia Social, o monitoramento e a avaliaÇão do cumprimento do objeto da parceria e rios

atenrJirnentos realizados pela OttGANIZAÇÃO DA SOCItTDADE ClVlL, inclusivc com a realização de'risita(s) in loco,

SocÍeLaria Municipal de Assistôncia Social- Gestão do SUAS
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e eventualmertte procedirnentos fiscalizatórios, nos terrnos da Lei Federal ns L3.01912014 e do Decreto

M unicipal ns 5.1 49 12017 ;

'

4.1.2. Analisar, atraves da Secretaria de Finanças, Setor de Convênios a prestação de contas da Organização da 
:

Sociedade Civil, nos rnoldes previstos na Lei Federal ne 13.019/14 e demais alterações, Decreto Municipal ne , I , r ,

5.74912017,lnstruções TCESP ns 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as no prazo de 90 
,

(noventa) rlias a partir do ternrino rio períorlo estipulaclo para a entrega;

4.L.3. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação das ações do objeto do prc.sentc,'ferrno dt:

Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei

f:ederal ne 13.0L9l2014, quc- o homologará, independenternente da obrigatoriedade de apresentação da

prestação de contas cievida pela organização da sociedade civil.

4.2. Al.raves d<i Gestor da Parceria:

4.2.1. Acompanllar e fiscallzar a execução da parceria;

4.2 2. lnf orntar o Conselho Municipal de Assistência Social de Birigui (CMAS) a existência de fatos qut:

contprometam ou possanr comprometer as atlvidades ou rnetas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestão do recurso, bem como as provi«Jências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problenras

dctectados;

4.2.3. Emitir parecer tecnico conclursivo de análise da prestação de contas final, levando em r:onsideração r-r

conteúdo do relatório técnico de nronitoramento e avaliação de que trata o art.59 da Lei [:ederal nÍ]

B.A!9|2AL4 e o art. 64 do Decreto N4unicipal ns 5.14912Aü;

4.2.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnolóBicos necessários às atividades de monitoramento e

ava liação.

4.2.5. Em caso de descurnprimento das notificações e prazos apontados para providências das irregularidades ou

impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto ensejará a imposição das penalidades previstas

na Clárrsula SÉTIMA deste Termo de Colaboração.

Socretarla Municipal do 
^ssistôncia 

Social - Gcstão do SUAS
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4.2.6. Deverá manter, eÍn seu sítio oÍicial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos

de trabalho, ate 180 (cento e oitenta dias) após o respc.ctivo encerramento, e os meios de representaÇão sobre ? i i..

aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda tlo presente Termo rie Colaboração. ' i 
,',i'

4.3. A ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL obriga se a:

4.3.1. Com relação à execução tecnica do objeto e suas peculiaridades:

a) Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, objetivos

eindicativosdeestratégiasmetodológicasespecíficaSparacadaserviço,noStermoSdesteprocessoedoPlano

deTrabalhodevidamenteaprovadopeloConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial(CMAS);
'.,'

b) Desenvolver as ações seguindo as diretrizes da Gestão do SUAS, submetendo-se à gestão pútrlica operaciona.l 
,

tio(s)serviço(s)edisponibilizandooatendimentoàsmetasreferenciadaspeioMunicípio,atravesdaSecret;rr;i

Municipal de Assistência Social;
i

c) lnformar ao MUNICÍPIO, por rneio da Gestão da Parceria a existência de vagas destinadas ao objeto do

presente;

d) Prestar ao l/lUNlCíPlO, através da Gestão da Parceira todas as informações e esclarecimentos necessár'ios

durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente )

e) Promove r, no prato a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer acJequações apontadas no 
'

processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

f)ParticiparSiStematiCamentedaSreuniõesdemonitoramento,avaliação,geStãooperacionalecapacitações;

g) Participar de reuniões dos Conselhos Municipais, foruns e grupos de trabalho;

h) Manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;

i) Apresentar ao MUNICíPlO, por intermedio da Gestão c1o SUAS, nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos,

os Relatórios Técnicos Mensais de Atividades e Anual do serviço executado;

S()crctaria Municipal de Assislôncia Social - Gcstão do SUAS
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j) Conrunicar por escrito e irnediatanlente a Gestão da Parceria todo fato relevante, bem como eventuais

alterações estatutárias e constituição cla diretoria;

k) Manter durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial a inscrição no

Conselho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem como sua

rcgularidacJe íiscal;

l) Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensõe s dt:

alterações no objeto, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria.

4.4. Cont relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:

a) Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no

atendimento do objeto constante da cláusula PRIMEIiIA em estrita consonância corn o Plano de Trabalho,

prerrisão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;

b) As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas corn o uso de recursos

transferidos pela arJminlstração pública, deverão observar os princípios da impessoaliciade, isononria,

economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca

permanente de qualidade;

c) lvlanter conta-corrente específica para esta fonte no estabelecimento bancário público, a ser utilizada

exclusivamente para o recebirnento de recurso oriundo da presc,nte parceria, informandcl a Gestão do SUAS o

número, procedendo toda movimentação financeira do recurso na mesma, observadas as demais disposições

desl.a cláusula;

d) Aplicar os salilos e provisões referentes ao recurso repassado a título da parceria, confornre dispõe o arl. 51

da Leins fi.AÉl2AIa;

e) Efetuar todos os pagafileÍ)tos com o recurso transferido, dentro da vigência deste Termo de Colaboração,

indicancio no corpo dos doclrmentos originais das despesas, inclusive a nota fiscal eletrônica, o número do

Sccrotaria Municipal de Assistôncia Soci,rl- Gostão do SUAS
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presente Termo, fonte dc'recurso e o órgão público celebrante a que se referern, mantendo-os na posse para

eventuais fiscalizações e/ou conferêrrcias, atendendo as disposições do art. 53 da Lei ne 13.O1-9/2O14;

f) Prestar contas dos recursos recebidos de acordo corn a destinação dos repasses, até o dia 15 (quirrze) do nrês

subsequente ao desembolso das despesas por rneio do lançamento em ordem cronológica, docunrerrtos

contprobatórios das despesas por rneio do Sistema lnformatizado de Prestação de Contas sob pena de

suspensão do repasse;

g) Entregar, fisicarnente, na Secretaria de Finanças, Setor dc Convênios, mensalmerrte, guias dr: encar11r,.s

trabalhistas devidamente recolhidas, conforme apresentadas no Plano de Aplicação, quando lrouver lais

despesas;

h) Apresentar a prestação de contas anuais até 31 de janeiro do exercício subsequente ao do recebirnento cjos

recursos públicos oriuncJos da presente parceria, por nr0io do Sistenra lnfornratizado de Prestaq:ão de Contas e

fisicamente, observado tambem, as regras estabelecidas pelas lnstruções ne 02/2016 do ICESP;

i) Devolver ao Fundo Municipal de Assistência Sociai, eventuais saldos financeiros remanescer)tes, inclusive os

obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, enr caso de conclusiio,

rJenúncia, rescisâo ou extinção do Termo rje Colaboração, devendo coÍnprovar tal devoluçãcl rros rrrolrles r.l.r

prestação de contas no Sisterna lnfclrnratizado de Prestação de Contas, sob pena de imediata instauração dt:

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração

pú blica;

j) Não repassar nem distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que dc'Assistêrtci;t Social, r-,s

recursos oriundos da presente parceria;

k) Não contratar ou rernunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos

repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confiança de órgão ou c.ntidade da adnrinistração pública rnunicipal, bern corno seus respecIivos cônjtrgcs,

conrpanheiros ou parentes, até o terceiro grau, enr linhat reta, colateral ou por afinidade;

l) \lanter em seus arquivos os docunrentos originais qLie coínpuseram a prestação de contas, durante o prazo de

i0 (dez) arros, corrtado do ciia úLii subsequente ao da prestação das rnesrttas.

Secrctaria Municipal de Assistôncia Sociül- G(lstão do SLIAS
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4.5. Corrstitui responsabilidade exclusiva cla ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento administrativo

e Íinanceiro tlos recursos recebidos enr virtude da presente parceria, inclusive no que diz rcspeito as clespcsas

de custeio e de pessoal, oLrservadas as vedações do art.45 da Lei n'i.3.0L9114.

4,6. Constitui, também, responsabllidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos

encargos traballristas, previdc'nciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste

teímo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua

inaiiirnplência em relação ao refe.rir1o pagamento, os ônus incirJentes sobre o objeto tja parccria ou os rl;trtos

decorrentes de restriçãcl a sua execução.

4.7. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADI CtVtL obriga,se, ainrja, a:

4.7.1. Permitir o livre acesso dos agentes da adrninistração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas

correspondente aos processos, aos docurnentos e às informações relacionadas ao Termo de Colaboração, berl

como aos locais de execução do respectivo objeto;

4./.2. Abster'se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministerio

Público, ou dirigente de órgão ou enticlade da administração pública municipaldireta ou inrJireta, esterrdenrJo-st:

a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, t:olaleral orr pr;i-

afinidacle, ate o terceiro grau.

4.8 E de competência e responsabilidade da Organização tja Sociedade Civil o período de ferias do seu quadro

dt' Recursos Humarros, deverrdo a mesma plarrejá las de nraneira a Írão soírer descrrntirtuidrrlc n:i

desenvolvimento do objeto da parceira estabelecida.

4.9. A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar a Gestão da Parceria e o Conselho Municipal de

Assistência Social (CMAS), oficialrnente sobre o período cie atividades adaptadas, com planejamento das ações.

QUINTA - DA iIIPOTESE DE RETOMADA

5.1-. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva cla Organização da Sociedade Civil, o MUNICíPÍO, poderá,

exclusivamente para assep,urar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e

S0crolaria Municipal do 
^ssistôncia 

Social - Gestão dr.: SUAS
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independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pactuadas:

l- Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caljo do

paralisação, de rnodo a evitar slra descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o qúe:foi

executado pela Organização da Sociedade Civil até o momento em que o MUNICÍPlO assumir as

responsa bilidades;

Il - Retomar os bens públicos eventualrnente em pocler da Organização da Sociedade Civil parceira, qualilici'

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

§ 1s As situações previstas no caput devern ser comunicadas pela Gestão cla Parceria ao Conselho Municipal de

Assistência Social (CMAS).

SEXTA _ DAS SANÇÕES

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o l)lano de Trabalho e com as normas da Lei Federal ne

.13.019120L4. Decreto Municipal ns 5.749/2017 e legislação específica, O MUNICÍPIO poderá, garantida a previa

detesa, apiicar à Organização da Sociedade Civil as seguintes sanções:

| - Advertência;

ll - Suspensào temporária da participação em charnarnento público e inrpedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e enticiades do MUNICíPlO, por prazo não superior a dois anos;

lll - Declaração de inidoneirjade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato corlr

órgãos r,'enticlac1es de tocias as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou atá,que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalitlade, que será

concedida sempre que a organização da socieclade civil ressarcir a administração públicl 1tr:los prejurzr,'

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

Socretaria Municipal do Assistôncia Social - Gestão do SUAS
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§ 1e As sanÇões estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva darsecretaria

Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo, de 10

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da pertálidpde,

, "' '.,

§ 2s Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

§ 3e A prescrição será interrompicla com a erlição de ato administrativo voltado à apuração da infràção.

5ÉI-IMA _ DA AUsÊNCIA DE BENS REMANEsCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, inciso X, ambos da Lei ne 8.Q191201,*, declara-

se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente'Termo,de

,

8.1. As partes elegem o foro da Comarca de Birigui para dirimir quaisquer questões oriundas cleste'Iàrmo, corn

renúncia de qualquer outro, por nrais privilegiado que seja.

8.2. I obrigatória, nos termc]s do art.42, lnciso XVll da Lei

administrativa de eventuais conflitos, com a participação de

integrante da estrutura da administração pública.

ns L3.079/20L4, a prévia tentativa de solução

órgão encarregado de assessoraÍrento jurídicc
i'

s'

E por estarem certas e ajustadas, firnranr o presente ern 03 (três) vias de igual teor e fornra.

f. r-: Ílua llobcrto Clark, ni' 5,13, Contro, CtP: 16200'043 * l3iri11ui- SP fr (18) 3644

o mail: org,aogr:stor(Qbirigul.sp.Jlov.br

Birigui, 09 de dczembro de 2021

SILYAItA CAi:TANO MILANI
secreta fla IVI u n rct0a I

Jt
cia Social

ILCiÜ CLI

9014 - Il.lmal: 29 ou 39
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR

MiNUTA DO TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|FTCAçÃO

TERMO DE COLABORAçÃO

ÓRCÃO: Prefeitura Muiricipal rJe, tlirigiri.

oRGANTZAçÃO DA SOCIEDADE CtVtL pARCEtRA: ABíilGO VO TTREZA

r Eri;\4o DE CoLABORAçÃO rit',: 0312021,.

OBIEIO: Ílepassi: de rt:r:ursos por transÍerência volui'rtária ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS por nreio rJr:

i-ltr:nda Parlanter;tar do governo federal na rnodalidade de lncremento Temporário para fins de Custeio, classificada na

G!{03 às Or-ganizaçõcs da SociedacJe Civil para execução de Serviços dc Í)roteÇão Social Especial de Alta Cornplexidade no

ivt'rnicípio cie tlirigui.

Pclc presente T[RMO, trós, abaixo identilicados:

L. Estamos CIENfÊ5 de que:

a) O ajr,iste acirna rcfcrido estará sujcito a aniilise e julllanrento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

ii)

trimite processual ocoríerá pelo sistema cletrônico;

Poderenros ter acesso do processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Dospaclros C

Dccisões, rnediante regular cadastrarnento no Sistenra de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados,

ern conscnânt:ia com o estabelccid<l na Resolr-ição ne 01/2ü11 do TCESP;

Alern dt: disponíveis ro processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierern a ser tomados,

relativan'rcnte co;iludido processo, serão publicados no Di;1rio Oficial do Estado, Caderno do Podcr Legisiativo,

parte do Triburnal de Contas do Estado de 5ão Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne

709, de i4 de janeiro dc. 1993, iniciando-se, a partir de r:ntão, a (:ontagerr dos prazos processuais, r:onÍorn're rcllras

do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endercçcl - residerrcial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo

interessado, peticionando no processo.

2. Oamo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O aconrpanlraÍrrento dos atos do processo até seu julliarrienm [inal e conscquentr: publicaÇão;

b) Set for o r:aso e de nosso interesse, nos prazos e nas fornras legais e regimentais, exercer o direikr de deÍcs;r,

interpor recursos e o que nrais r:<luber,

Birigui, 09 de dezembro de202L.

b)
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@PARCEIRO:
Nome: Le andro Maffeis Milani

Cargo: Prefeito

CPF:290.413.438'73

RG: 27 167.13Ii-x

Data de Nascimento: 23/06/1980

i:r.;ciercçt-r rcsiderreial complcto: liua: Coirjclba, nc 28, i1i:siclcrtr:ial

Ê-mail instirucional: preleito@ birigui.sp, gov"i:r

Telefone: (18) 3643-6013

Prefeito

ftT SPÜII

r_E-r.Lp R_QÂO PÚgUsq PAEçEIBo,

Nome: Silvana Cactano Gomes Leal Milani

Cargo: Secretária de Assistência Social

CPF: 255"8-39.2\8-17

RG:24 202.985-1

Data de Nascimento: A4102/1975

Endereço residencial completo: Í1ua: Cordoba, ne 28, Residencial lbiza

E-mail instituclonal: silvana.leal(Dbirigui.sp.gov.br

Telefone(s): ( I B) 3644-9014

/\ss i nat u ra :

P-EIA-EN TE,A q!*EAB!.E]-M :

Nome: Élcio Cleber Feitosa Sanches

Cargo: Presidente

CFF: 087.013.568-60

RG: 19.999.804-8 SSP/SP

Data de Nascimento: 21 101/1971

Iiidercço rosiuenci;l cornplcto: llua São Í)aulo, r.te 47, Conlro

E-mail institucional: abrigo_vo_tereza @ hotmail.c

E-rnaii pcssoal: t:i,-jor.leir

TeicÍcr:c(s); (18) .j54 1-

onr. Llr

Assi natu ra:

r
,. l
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